
 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

PROJETO DE LEI Nº 4.191, DE 2020

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 4.191/2020, na forma do Substitutivo
adotado pela CDE, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Gilson
Marques.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Daniel Almeida - Presidente, Celso Russomanno - Vice-Presidente,
Felipe Carreras, Jorge Braz, Ossesio Silva, Cabo Gilberto Silva, Carlos
Henrique Gaguim, Dimas Fabiano, Fábio Teruel, Fausto Santos Jr., Gilson
Marques, Gisela Simona, Marcelo Queiroz, Márcio Marinho, Nilto Tatto,
Ribamar Silva, Roberto Monteiro Pai e Weliton Prado.

Sala da Comissão, em .11 de junho de 2025

Deputado DANIEL ALMEIDA
Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Daniel Almeida
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD258513695700

PA
R 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

06
/2

02
5 

12
:3

6:
34

.5
57

 - 
CD

C
PA

R 
1 

CD
C 

=>
 P

L 
41

91
/2

02
0


	COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
	PROJETO DE LEI Nº 4.191, DE 2020
	III - PARECER DA COMISSÃO

